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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI RUKICIPA.L 11~ 233..._ DE 2 4 rEVERETHO DE 1997 
==:;:::_ o-===t::: - =- . -

Ar·t. l ~ 

AUTORJZA O PODER EXECUTIVO MUNJC!
PAL A EFETUAR REPASSE A PROPRIEDADE 
FORtfECEDORA DA ÁGUA DA LOCALIDADE 
DE AR/\GUÁIA . 

l•' i cu O Chef e Jo Pude l ' c:xecu r;j vo 

Muni;::1p ... J auror·.iza.Jo " efetuar• r eo.Jsse •e 1·tcur·sa~ no valo r 

Je RS 60i' . 'J0 (seis::en -:o:; r·e.:i.is'. à or·oo1·iedade do Sr . ARTR\JR 

PRf.US , objetivando cob1·i1 as despesas üa mesma . Jeco r·rentes 

Jo fo r·nec t mento ue água à Jocalit.la.ue t.le Ar•aguáia. . 

O r·ep<1sse a q ue t r·ata o a r·t:i go . 
... n,er 1 01• se 1·a em 02 ( tluos) pare elas . ..;cndo a 1 ª em março 

e ;... 2• em julho do co:Tent'e ano . 

/\r t . 32 

de sua puol1cuçio : 
f.sta LeJ. ent r ·a em v1go1 na u<i.t'i.t 

Art. 41t - Revog<sm- se a:> u1sposi çÕes 

Mar cchal Flo :.é1IJO . ?.j .Je l ever·e.11 o Je 1997 
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